ANEXO II
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	01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL



	02 – ENDEREÇO COMPLETO



	03 - CNPJ


	04 – CATEGORIA DO ESTABELECIMENTO



	05 – ATIVIDADE PRINCIPAL



	06 – ATIVIDADE SECUNDÁRIA



	08 – ATIVIDADE SECUNDÁRIA



	09 – TIPO CONTRIBUINTE


	10 – REGIME DE PAGAMENTO


	11 – DATA DE EMISSÃO
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES





A FIC é intransferível, assumindo o contribuinte total responsabilidade por sua má utilização.


Encontrada a FIC em poder de outrem, será a inscrição cassada ex-ofício e o titular responsabilizado pelos eventuais danos causados por sua utilização indevida.


A FIC é de apresentação obrigatória quando solicitada pelo Fisco ou pelos servidores do órgão local, sempre que o contribuinte a este órgão se dirigir, para:


I – pleitar alteração cadastral;


II – receber a nova FIC em decorrência de alterações cadastrais;


III – formular pedido de impressão de Documentos Fiscais; autenticação de Livros Fiscais ou entrega de Documentos.








INSCRIÇÃO ESTADUAL





FIC�FICHA DE �INSCRIÇÃO DO �CONTRIBUINTE





GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA�SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA











Nome: ______________________________________________





Documento: __________________________________________





Local/Data: ______________________, _____/______/_______.














______________________________________________________


Assinatura





FIC�FICHA DE �INSCRIÇÃO DO �CONTRIBUINTE





INSCRIÇÃO ESTADUAL





GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA�SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA








